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AVISO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ADICIONAIS  
Processo Administrativo nº 000679/2026 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO torna público, para conhecimento dos interessados, o interesse em realizar 

contratação por dispensa de licitação , visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO, SOB DEMANDA, DO SERVIÇO DE BUFFET, 

conforme condições resumidas abaixo , nos termos do Art. 75, inciso I e II, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar 123/2006, Resolução Interna nº 

69/2024, Ato da Mesa Diretora nº 01/2025 e demais legislações aplicáveis . 

Início do Recebimento das Propostas: 13/03/2026. 

Término do Recebimento das Propostas: 17/03/2026. 

Email para envio: licitacao@presidentekennedy.es.leg.br  

Endereço para entrega: Sede da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES, no endereço: Rua 

Atila Vivacqua, N 89, Centro, Presidente Kennedy/ES, CEP: 29.350-000. 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO, SOB DEMANDA, DO SERVIÇO DE BUFFET, para atender a Câmara Municipal, 
conforme especificações, quantitativo e valores médios estimados no Termo de Referência, 
disponibilizado no sítio eletônico oficial: https://presidentekennedy.es.leg.br/.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA – DO ENVIO DA PROPOSTA  

2.1. O fornecedor interessado encaminhará  a  Proposta de Preços e a Declaração Única, via 
email: licitacao@presidentekennedy.es.leg.br ou entregará na sede da Câmara Municipal de 
Presidente Kennedy/ES, no endereço: Rua Atila Vivacqua, N 89 – Centro, Presidente Kennedy – ES, 
CEP: 29350.000, até a data limite. 

 

3. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

3.1. Será selecionada a proposta mais vantajosa para a Administração, considerando critérios de 
preço e atendimento às especificações técnicas do objeto. 

 
 

Presidente Kennedy (ES), 11 de março de 2026 
 
 
 

Sandila Fabelo Corrêa 
Agente de Contratação CMPK/ES 

 

 

https://presidentekennedy.es.leg.br/
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MODELO DE PROPOSTA 
 
DADOS DA EMPRESA:  
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
E-MAIL: 
TELEFONE: 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 
NOME:  
CPF/RG: 

 
1. O valor da proposta é de R$................................................................. (em algarismo e por 
extenso). 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

 
 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Serviço de Buffet/Coquetel para atender até 250 

pessoas, com no mínimo: 

02 (dois) tipos de PATÊS e 01 (um) TERRINE: 

(escolher 02 tipos de patês dentre as opções 

seguintes)  

- Patê quatro queijos; Patê de atum; Patê de presunto; 

e/ou Patê de alho poró;  

- 01 (um) terrine com molho pesto e tomate confit.  

- 01 (UMA) TÁBUA DE FRIOS COM: - Queijos; - 

Presunto; -Azeitonas; - Ovos; - Salaminho; - Frutas. - 

01 (uma) porção de MINI PÃES ou MINI TORRADAS. 01 

(uma) das opções abaixo: - Francês - Integral - Pão de 

forma.  

- 01 (uma) porção de MINI HAMBURGUERS 

(recheios abaixo): -Carne; -Salada (Alface e tomate); -

Queijo.  

- 01 (uma) porção MINI TORTAS DE FRANGO;  

-SALGADOS: (08 tipos a escolher dentre as opções de 

fritos e assados seguintes)   

SERV 01 R$ R$ 
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- FRITOS: 

 - Bolinha de queijo - Croquete de carne -Croquete de 

Bacalhau - Rissole de queijo e presunto - Coxinha - 

Quibe  

- ASSADOS:  

- Salgados folhados de frango; - Mini assado de frango; 

- Quiche de frango; - Mini quiche de bacon com alho 

poró; - Mini hot dog; SOBREMESA:   

- Pudim; - Torta de limão; - Torta de biscoito; - 

Docinhos individuais (brigadeiro e /ou beijinho). 

BEBIDAS:  

- Sucos naturais (200 ml por pessoa): (mínimo de três 

tipos: laranja, caju, abacaxi, manga, acerola, cajá, 

maracujá).  - Água mineral (com e sem gás) - em 

garrafinhas de 500ml. - Refrigerante 2 tipos, no mínimo 

(300 ml por pessoa). (Guaraná e Coca-Cola)  

MATERIAIS E RECURSOS INDISPENSÁVEIS: 

Deverão estar incluídos neste item todos os materiais e 

recursos necessários à perfeita execução do serviço de 

buffet, tais como: 

a) Copos de vidro para servir refrigerantes e água; 

b) Talheres em inox para servir doces e frios; 

c) Guardanapos de tecido; 

d) Material descartável, quando necessário, como copos 

descartáveis para água; 

e) Mobiliário e utensílios necessários à montagem e 

organização do serviço; 

f) Disponibilização de equipe de apoio devidamente 

uniformizada e capacitada, composta, no mínimo, por garçons, 

copeiro, cozinheiro e coordenador do evento. 

Observações: 

A Contratada fornecerá uma mesa apropriada para a montagem 

e disposição dos alimentos e bebidas. 

Os garçons deverão permanecer à disposição durante todo o 

evento, realizando a reposição dos salgados e demais itens 

alimentícios, bem como o serviço de bebidas aos convidados. 
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2. Validade da proposta: 90 (noventa) dias a contar de sua apresentação. 
3. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos 

os custos necessários decorrentes da aquisição dos insumos, bem como já estão inclusas 
todas as despesas relativas à entrega, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, 

 
 

______________, _____ de ____________ de 2026. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

CPF 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 
        Rua Átila Vivacqua, nº. 89, Centro, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy/ES. 

Fone/Fax (28) 3535-1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA  
 
(Razão Social) ________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ/MF nº ____________________________, sediada no endereço 
___________________________________, na cidade de ______________________, por seu 
representante legal, CPF __________________ e portador do RG __________, que ao final 
subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimento do 
Aviso de Contratação Direta e processo em referência, QUE: 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que ela não foi declarada inidônea por 
Ato do Poder Público Municipal, ou que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar 
ou transacionar com a Administração Pública de Presidente Kennedy ou quaisquer de seus órgãos 
descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
g) Conhece na íntegra o Aviso de Contratação Direta, está ciente e concorda com as condições 
impostas nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 
h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

______________, _____ de ____________ de 2026. 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

CPF: 
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